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Nos termos do Art.º 64º, n.º 2 alínea c) e do Art.º 73º do Regulamento Geral do CNE e para 
os efeitos convenientes se publica o seguinte: 

 
1. DETERMINAÇÕES 

1.1. Resoluções do Conselho de Agrupamento  
(Regulamentos Internos, Planos e Orçamentos, Relatórios e Contas de Atividades, etc.) 

Nos termos do artigo 55º do Regulamento Geral do CNE, o Conselho de Agrupamento 
reunido em xx/xx/xxx deliberou: 
1. Eleger como Chefe de Agrupamento o(a) Dirgente NIN – Nome, para o triénio 

20__/20__, com seguinte resultado: 
xx – votos a favor 
xx – votos contra 
xx – votos brancos 
xx – votos nulos 
 

2. Aprovar o Plano e Orçamento para o ano escutista 20__/20__ 
xx – votos a favor 
xx – votos contra 
xx – abstenções 
 

3. Aprovar o Relatório e Contas do ano escutista 20__/20__ 
xx – votos a favor 
xx – votos contra 
xx – abstenções 
 
 

1.2. Deliberações da Direção de Agrupamento 
(Sobre a vida do agrupamento) 

1.2.1. Conselho de Agrupamento 

 (Convocatória do Conselho de Agrupamento) 
Nos termos do Capítulo I, Artigo 4º, do Regulamento Eleitoral, conjugado com 
a Parte III, Artigo 55º do Regulamento Geral do CNE convoca-se o Conselho 
de Agrupamento para dia __ de _____ de 20__, pelas __h__, na sede do 
Agrupamento, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 
 

1. Eleição do Chefe de Agrupamento; 
2. Plano e Orçamento 20__/20__; 
3. Relatório e Contas 20__/20__; 
4. … 
 

O Conselho deliberará, em primeira convocação, com a presença da maioria 
dos seus membros e dois membros da Direção de Agrupamento, no mínimo; 
em segunda convocatória, meia hora depois, com qualquer número de 
presenças, desde que esteja presente um membro da Direção. 
 

1.2.2. Atividades 
(Insígnias de atividade....) 
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De acordo com estipulado na alínea 7, do artigo 8º, do Regulamento dos 
Uniformes, Distintivos e Bandeiras, e conforme determinação da reunião de 
Direcção, é autorizado, pelo prazo de um ano, a todos os participantes no 
AcAgrup 2020, o uso da insígnia que abaixo se reproduz  
 

 
 

1.3. Deliberações dos Conselhos de Guias 
(Divulgação das deliberações dos conselhos de guias)  

(nada consta) 
 
 

2. ACTIVIDADES 
(Neste ponto, no preferencialmente no 2.1. Agruamento deverá constar como atividade a realização 
das promessas com a indicação dos nomes e se foi promessa ou investidura) 

2.1. Agrupamento 
(Registo do nome da atividade, data e local, nin e nome dos participantes na atividade de 
Agrupamento, bem como o total de noites de campo aplicáveis à atividade)  

Estiveram presentes no Acampamento de Agrupamento em (local) nos dias (data início 
/ data fim) com o total de xx noites de campo, os seguintes elementos: 
NIN – Nome (indicação das noites se menor que o total da atividade) 
 

2.2. Secções 
(Identico ao aplicável no agrupamento)  

Alcateia 
(nada consta) 
 
… 
 
 

3. CRIAÇÃO E EXTINÇÃO DE UNIDADES, BANDOS, PATRULHAS OU EQUIPAS 
3.1. Criação 

3.1.1. Unidades 
É criado o Clã (nome do Patrono) 
 

3.1.2. Sub-Unidades (bandos patrulhas, equipas, tribos) 
São criadas as patrulhas: 

 Patrulha Tigre 

 Patrulha Pinguim 
 

3.2. Extinção 
3.2.1. Unidades 

(nada consta) 
 

3.2.2. Sub-Unidades (bandos patrulhas, equipas, tribos) 
São extintos os bandos: 

 Bando Ruivo 

 Bando Castanho 
 

insígnia 
da 

atividade 
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4. NOMEAÇÕES E EXONERAÇÕES 

(Para além das nomeações dos dirigentes, também as nomeações de guias das unidades e os guas 
e e subguias das subunidades) 

4.1. Exoneração e nomeação de dirigentes  
(Os cargos de Agrupamento saem todos em OSA (desde 2001) exceto o de CA, CAAdj, AA e 
AAdj que saem em OSN) 

Secretário de Agrupamento  
Exonerado: NIN – Nome 
Nomeado: NIN – Nome 
 
(pode-se transcrever das OSN, os movimentos de CA, CAAdj, AA e AAdj) 

Transcrição da Ordem de Serviço Nacional N.º ___/_____  
Chefe de Agrupamento 
Exonerado: NIN – Nome 
Nomeado: NIN – Nome 
 

4.2. Exoneração e nomeação de associados  
(se o Agrupamento achar conveniente podem ser feitas nomeações e exonerações em todos 
os cargos das subunidades) 

Guia do bando/patrulha/equipa/tribo 
Exoneração: NIN – Nome 
Nomeação: NIN – Nome 
 
 

5. EFECTIVO 
(Alterações ao efetivo; Entradas, Saídas, Passagens de Seção) 

5.1. Admissão de Associados  
Foi admitido no agrupamento no dia __/__/20__ o(s) element(s): 
NIN – Nome  
 

5.2. Readmissão de associados / regressos ao ativo  
(nada consta) 
 

5.3. Transferência de associados  
Foi transferido, em __/__/20__, do Agrupamento xxx – xxx o (lobito / explorador ....) 
NIN – Nome 
 

5.4. Saidas do ativo de Associados  
Foi transferido, em __/__/20__, para o Agrupamento xxx – xxx o (lobito / explorador 
....) NIN – Nome 
 

5.5. Passagens de secção  
Passaram da Alcateia para a Expedição, no dia __/__/20__,  os seguintes elementos: 
NIN – Nome  
 
 

6. HOMOLOGAÇÕES E QUALIFICAÇÕES 
(Homologação e quallificação de cursos (dirigentes e não dirigentes), homologação do progresso 
não dirigentes, obtenção de especialidades, etc.) 

6.1. Etapas de Progresso  
LOBITOS  
Recebeu, em __/__/20__, a Etapa de Progresso “Lobo Valente”: 
NIN – Nome 
 
EXPLORADORES  
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Recebeu, em __/__/20__, a Etapa de Progresso “Aliança”: 
NIN – Nome 
 
… 
 

6.2. Especialidades 
LOBITOS  
Recebeu, em __/__/20__, a Especialidade de XXXX 
NIN – Nome 
 
… 
 

6.3. Noites Campo / Horas de Mar 
(nada consta) 
 

6.4. Formação de dirigentes (transcrição das Osn, OSR, OSN) 
(nada consta) 
 
 

7. JUSTIÇA E DISCIPLINA / SANÇÕES DISCIPLINARES 
(Ações de sanções já ratificadas pela Direção ou Conselhos aplicadas a dirigentes e não dirigentes 
do agrupamento, de acordo com o regulamento de Justiça do CNE) 

7.1. Penas aplicadas no âmbito do Agrupamento. 
(nada consta) 
 

7.2. Penas aplicadas por órgãos de nível superior (transcrição das Osn, OSR, OSN) 
(nada consta) 
 
 

8. JUSTIÇA E DISCIPLINA / DISTINÇÕES E PRÉMIOS 
(Condecorações e prémios atribuídos a dirigentes e não dirigentes de acordo com o regulamento 
de Justiça do CNE) (nada consta) 

8.1. Louvores de Agrupamento  
8.2. Distinções e prémios concedidas por órgãos de nível superior  (transcrição das Osn, 

OSR, OSN) 
(nada consta) 
 
 

9. RECTIFICAÇÕES 
Na OSA nº xxx, no ponto 5.3, 
onde se lê: 
“foi transferido do agrupamento XXX” 
deve-se ler: 
“foi transferido do agrupamento YYY” 
(nada consta) 
 
 

Local e data  
 
 
 
(assinatura do Chefe de Agrupamento) 

Nome 
(Chefe de Agrupamento) 


